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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE NO§SA SEIIIIORÁ DE LOURDE§

CONTRATO N", iT /2022

CONTRÂTO DE AQT'I$ÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE E A EMPR-ESA ATNE
RAMOS DE MELO.ME, COI\TFORME ADIÂNTE.

O MITMCIPIO DE NOSSA SEIYEORA DE LOt RDES, ESTADO DE SERGIPE, neste ato Íepresentâdo
por sua Prefeitur4 localizada à Av. Senador Leite Neto, n'. 80, Cenho, Nossa Senhora de LourdeJSe, inscrita
no CNPJ sob o no. 13.113.766/0001-24, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, aqui
representada prelo Senhor LAERTE COIffiS DE AIIDRADE, brasileiro, maior, capaz, Prefeito Mrmicipal,
doravant€ denominado simplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado a empresa AINE RAMOS DE
MELO"ME, sediada à Praça Jackson de Figuercdo, n" 29, centro, Cedro de São João/SE, CEP 49930{00,
inscrita no CNPJ n" 44.ó90.040/0ml-88 aqui representada pela sua sócia administradora a Sf. AINE, RAMOS
DE MELO, brasileira, empresária, RG n' 3.327.358-8 SSP/SE e CPF sob n' 071.084.365-82, residente e

domiciliada à Rua Jasiel de BÍito Cortês, n'715, Coadomínio Recanto das AÍvores, BL Eucâlipto, Ap 204,
Aracâju/SE, CEP: 49.095-780, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o
integral cumprimento das cláusulas e condições a seguit:

E.LÁUSULÂ PRI,IEIRA - DA FUNDAMENTACÃo
l.l - O presente contrato vincula-se às determinâfoes da I*i n" 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n'. 49, de 19 de jmho de 2020, aplicando-se, Do que couber, subsidiariamente, as disposições do
DecÍeto Federal n" 10.024, de 20 de setembm de 2019 e da Lei Fedsral n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, e
posterirres alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregâo Eletrônico
t" - lll2o22 e a grysta elaborada pela COXTRÂTADA" passando tais documentos, a fazerem paÍe integrante
do presente instnm€alo para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGTJNDA - IX) OBJf,TO
2-1. Aquisição de Uteosílios de Cozinha, destinados as Escolas da Rede Mrmicipal do Município de Nossa
Seúora de LourdeVSE.

T IRA - DOS ESPECIFICA ESE v

DESCRIÇÃO MARCA
TJNI) QUÁNT

Y.
UNIT

v.
TOTAL

l0

CUSCUZEIRA INDUSTRIAL COM BASE
ALÇAS E TAMPA. MEDIDAS: 38 X 38 CM (D
X A), EM MATERIAL: AIl,lvú.üO
REFORÇADO. POSSUI CERTIFICADO DO
INMETRO

NACIONAL
ALIJMINIO IJND t 59,00 2.385,00

t2 ASSADEIRAS DE BOI,,O
REVESTIMENTO

FUNDA COM
TNTERNO

NACIONAL
ALIJMIMO UND l5 63,90 958,50

tb,
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3.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.ore.br do Bolsa Nacional de Compras @NC), segue abafio
o(s) ltern(ns) e quantidad{s) pela empresa vencedor4 tal como o valor unitiário e global final homologado:
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ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITTJRÂ MI'MCIPÁL DE NOSSA SENIIORA DE LOT'RDES

ANTIADERENTE,
39X28X6CM. POSSUI
INMETRO

RETANGULA&
CERTIFICADO DO

l4

JOGO DE PANELAS EM ALUMÍNIO
POLIDO. DESCRIÇÃO: CONJIJNTO COM 5
(crNco) PEÇAS, SENDO N'16, r8,20,22 E
24. POSSI]I CERTIFICADO DO INMETRO

NACIONAL
ALUMINIO UND 9 304,00 2.736,00

3.2. O valor total do Contrato é de I§ 6.07950 (seis mil setenta e nove Íeais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato sení até 3 I de dezembro de 2022, contados a partir da data de
sua assinafur4 conforme legislação.

CLÁUSULA OUtr{TA. ENIREGA E RECEBITMNTO DO OBJETO
5.1. Efetuar a entrega do objeto Do prâzo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do envio da Ordem
de Fomecimento/Empeúo, em perfeitas condições, conforme especificat'oes, prazo e local constantes no edital
e seus anexos, acompaÍhado da respectiva nota fiscal, na qual coostarão as indicações referentes a: nrarca,
fabricante, modelo e pram de garantia ou validade;
5.1.1. Tambán serão verificdos se os produtos atendem aos seguintes critéÍios:
a) A qualidade e durabilidade dos produtos devem ser, confotme especificados no Termo de Referência;
b) As medidas dos podutos (tais como espessur4 lrgura, comprimento e proftmdidade), devem corresponder
aos especificados no Termo de RefeÉncia, sendo permitida a variação de até 5% (cinco por cento) para mais ou
pirÍa menos;
c) Anrilise de acabamento. As amoskas deverão apÍ€sentsÍ ryaÉncia homogênea, com zuperficies lisas, sem

riscos, bolhas ou defeitos grosseiros;
d) Os modelos dos produtos devem coÍresponder (igual ou similar) as descrições constantes no Termo de
Referênci4 anexo ao Edital;
e) Os produtos devem conter gârantia: mlnima ol(um) ano, onde coubcr;

5.2. Nos termos dos artigo§ 73 a 76 da ki 8.666/1993, o objeto desta licitação será rwebido:
5.2.1 Proüsorirmente, no ato dâ cntÍ€ga do(s) produto(s), para postedor verificâção da conformidade com as

especificações solicitadas e conforme exigida no subitem 5-1.1. deste.

5.2.1.1. Se foÍ constatadâ desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) ern relação às especificações do(s)
objeto(s), o CONTRÂTADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 5 (cinco) dias conidos, a contar
do recebimento da solicitação.
5.2.1.1.1. Neste caso, o recebimento dos pÍodutos escoimados dos ücios que deram causa a $ür troca seá
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem & prazo para o recebimento definitiyo.

5.2.2. Delinitivarelte, em até l5 (quinze) dias úteis, contados do recebimento proüsónio, apos criteriosa
inspeção e verificaçâo de que o mobiliário adquirido se encoDtra montado e em perfeitas condições de

utilizaSo, além de atendeÍ às espêcificações do objeto conu-àtado.

5.3. Todos os produtos deveÍão estar em conformidade com o solicitado;

5.4. Se a Contratada nôo cumprir o pram de enaega, sem justificativa foÍmal ac€itâ pelo Contratante, decainá

seu do direito de fonecer os pÍoôÍos adjudicados, sujeitândo-se as penalidades pÍ€vistas no edital, sendo

convocados os licitantes rematrescentes, em ordem de classifica$o.

Av. SonadoÍ Lolt Ncto. n" 81, - CEP a9.890{xro - Nca! Sonhor! de LouÍder - S€Íoloo

+--



ESTÁDO DE Sf,RGIPE
PR.EFEITT]RÂ MI]NICIPAL DE NOSSÂ SENEORÂ DE LOURDE§

CLÁUSUIá SEXTA. DA FISCALIZACÂO
ó.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.óó6, de 193, será desiguaô r€eÍesentant€ para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos produtos, anotando em registo próprio todas as ocorràcias relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.1.1. Sení anoBdo ern rcgistro púprio, todas as ocorÉncias relacionadas ao fomecimento dos produtos,
indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos funcioniírios eveniralmmte envolüdos, determimndo o que
for necessário à regulàíração das falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente pâra âs proüdências cabíveis.

CLÁUSULA SÚTIMA - DO PRECO. DO PAGdUENTO E REAJUSTT

7.1. Os preços oÍbrtados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
preüdenciádos, fiscais e comerciais, tâxâs, fues, seguÍos, custos e demais despesas gevisiveis que possam
incidir sobre a realização do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

7-2. O pagamento scrá efctudo pelo CONTRATANTE no prazo de ate 30 (rinta) dias, contado do recebimento
definitivo do(s) produto(s), e do6 @ivos documentos comprobaórioq mediante oÍd€m borctra creditada
em conta corÍ€ntc do CONTRATADO, com a apresentação das:

a) Certidão Negúiva de Debito para cm a Fazenda Estadual, expedida pela Secrctaria da Fazenda Estarlual;
b) Certidão Negativa & Tribulos para com a Fazenda Muicipal, expedida pefa Prefeitura Mmicipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado de ReguhÍidâde p€Íante a Receita Fe&ral do Brasil (RFB) e hocrradoria da Grral da Fazenda
Nacional (PGFN);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍatrte a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação de
Certid?lo Negativa d€ Débitos Trabalhistas (CNDT), nos úermos do títnlo VII-A da Consotdação das Leis do
Trabalho, ryrovada pelo Deuúolri N" 5.452, & Oll05l43;'
e) Certificado de RegulaÍidade de Situação (CRS) pea com o FGTS.

7 .2.1. Huendo cÍÍo na aÍrcsentâção dâ Nota Fiscal ou nos doc'um€ntos pertinentes à contratação, orÀ ainda,
chcunstânciâ que impeça a liqúdação da despesa aomo, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,
decorÍente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que â Conhatada
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr-azo para pagmento iniciar-se-á apos a cmprova$o da
regularização da sihração, não acaÍretando qualquer ônus para a Contrata e.

7.3. Não havorí reajuste de preço6, órrante o período comabdo, exc€to €m c€so $peÍv€niente de fato
excepcional ou impreüsível.

CI,ÁUSULA oITAvÀ -DAs OBRIGACÓES

8.1. Sío obrlg4ões do CONTRATAiITE:
8.1.1. Receber o ot{úo no p,razo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
8. I .2. Verificar minuciosam€ntq no prazo fixado, a conformidade dos beos recebidos provisoriamerrte com as
especificações constantcs do edital e da propostâ, para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;
8.1.3. Comunica a ContÍatada, poÍ escÍito, sobÍe inperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido, pa'a que seja substituído, repcado ou corrigido;
8.1.4. Acompanha e fiscslizaÍ o cumprimento das obrigações da Contarad4 através de servidor
especialmente designado;
8.1.5. Efetuar o pagamenro a Contratada m valor correspondente m fomecimento do újeto, no prazo e forma

^v. 
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ESTADIO DE SERCIPE
PRD.FEITURA MT'NICIPAL DE NO§SÀ §ENEORÀ DE LOURDES

estabelecidos no edital e seus anexos;
8.1.ó. A PREFEITURA MUNICIPAL nâo responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contztada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrênciâ de ato dâ Contralada, de seus empregados, prrpostos ou subÍdinados.

t.2. §õo obrigeç{es dr CONTRATADA:
8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edilal, sêus atrexos e sua propost&
assumindo como exclusivameúe s€us os riscos e as despe'sas decorentes da boa e perfeita execrryâo do objeto e,
ainda:
8.2.1.2. Éfe,J'w a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no edital e seus anexos, acompanhado da rcspoctiva nota fiscal, na qual constarão as indicações Íeferentes a:

maÍc4 fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.2.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentcs do ójeto, de acordo com oe artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumids (ri n" 8.078, de 1990);
8.2.1 .4. Subetituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado n€ste documento, o objeo om avarias
ou defeitos;
8.2.1.5. Manter, durante toda a exccuÉo do contrato, em compatibiüdade com as obrigações assumidas, todâs

as condições & habiliação e qualificaSo exigidas na licitação;
8.2.1.6. Responsabilizar-se pelo trüsport€ dos produtos e pela sua assumindo
exclusivaÍnent€ â Íesponsâbili.l"d€ por todas as despesas relativas à êntrega do objeto até o deüdo atesto da nota
fiscal;
8.2.1.7. CtÍnprn com a legislação ügente in€Íente ao objeto, inclusive corn todos os encargos tribuúrios,
fiscais, trabalhií4 devendo arcar ainda" com todas as despesas e custo n€c€ss&ios ao cwnprimento do objeto.
8.2.1.8. Indicar prepocúo púa Í€pr€s€nlá-la duÍant€ a execução do fomecimento.
3.2.1.9. É srQÍessameate vedada ao CONTRATADO a subcontataçâo para a exocu@ do objeto deste contÍato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALDADES
9.1 As sanções contratuais serão: advertênciq multa; suspcnsão trmpqrária para participoção em licitação e

impedimento dê c-ontrataÍ e declaração de inidoneidadg obsavando-se:

a) ADIr'ERTÊNCIA - s€rnpi€ çe forern observadas irÍBgulaÍidades de pequena monta para os quais tenha
conconido;
b) MIILTA - a empresa contratada ficaÍí sujeita a multa diáÍia de 0,3% (três decimos poÍ cento) sobrc o valor
total da contatação, aÉ o máximo & lú/o (M. por centQ pelo afaso itrjustificado na execução de qualquer
obrigação contrdual ou legal, pod€ndo esse valor ser abatido oo pâg D€nto a que 6zer jus a confatada, ou
ainda, recolhida no prazo m,áximo de 15 (quiDze) dias corridos, ap,rós conunicação fumal. Não havendo o
Íecolhimento m pÍazo estabelecido o valor da multa scrá mbrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO - sspensao Emponíria de participar em lici@o e impedimeoo de contrataÍ con a
Administrâção Publica, pelo prazo de aÉ 02 (dois) anos;
d) DECLÁRAÇAO DE INIIX)NEIDADE - para licitar ou contratar com a Administ'ação Pública.

9.2. PM a Administsaç5o considcrar inexccução total ou parcial do coÍtrdo, püâ imposição da pcnalidade
peÍtinente, o atraso s4crim a 05 (cinco) dias do indicado para €otrega do ójeto.

9.3 . A saÍsão pÍcvista na alínea 'd", do zubitern 9. I , podeú seÍ imposta cumulativamente com as dernais.

9.a. A Administação, para imposição das sqõ€q aoalisaná as cirqmstjincias do caso e as justificarivas
apresenra,les pela confraUda, sendo-lhe assegr.rrada a ampla defesa e o contraditório.

4
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ESTÀIX) DE SERGIPE
PRETEITI'RA MI'MCIPAL DE NOSSA §ENHOBA DE LOT'RDES

crÁusura oÉcnal - m poracÃo oncnrsnrÁnn
l0.l As despesas oriundas do objeto d€ste Contrato correÍão à conta dos recursos orçamenúrios do Orpmetrto
previsto de 2022, com dotaçilo suficienrc, obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 0O401 Secretaria Municipal de Educação - Ação: 2160 Mânutenção do Ensino Fundamental - Material de
Consumo. Elemento de Despesâ: 3390.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso: 15001001/15000000.

10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficaní assegurada à despesa, no período de
sua ügêtrcia, mediante a emissão à conta do elem€nto de Despesa adequado da ki Orçamentária
respectiva.

CLÁUSULA DÉctr}íA - DOS CASOS OnflSSOS
ll.l. Os c€s6 omissos serâo decididos pela Contrarante, seguindo as disposi@s contidas na I*i N" 8.66ó, de
1993, oa ki N" 10.520 de 2ü)2 e demais normas federais de licitações.

CLAUSTJII\ DÉCIMA SEGI'NDA -DA ALTERACÃO
12.1 - No interesse da Âdminishâção, o valor inicial atuâlizâdo deste coúü?to poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, panágrafos l" c 2o, da
Lei Federal n' 8.666/93.
12.1.1 - A CONTRATADA fica ob,rigada a aceitar, ms m€snns c.odi@ contratuais, os aumeotos ou
supressões que se fizercm necessários.

CI.AUSI'LA DT,CIMÀ TERCEIRA - DA RBSCISÃO
13.l - A rêscisão cootahlal podenÁ ser:
13.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Adminisrração;
13.1.2 - Amigável por acordo €ntrÊ as paÍt€s, reduzida a tenno no p,roccsso de Licitação, desde que haja
convani&rcia para esta Aúninistrâção Pública;
I 3 . I .3 - Judicial nos termos da tegislação.
13.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL se ÍEveÍsâ o dircito de a qualquer momento, por intercsse público,
rescindir, o presente Contrâto, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entÍegues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADÀ com antecedência
minima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contato:
13.2.1 - O não curprimento das cláusulas contrâluais e especificações;
13.2.2 - O cumprimenlo iregular de cláusulas contratuais e especificoções;
13.2.3 - A lentidão de seu cümpÍimento, levmdo a PREI'EITURA MITMCIPAL a compÍovar a

impossibilidade da conclusão da entregs total do objeto contratâdo.
13.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimanto;
13.2.5 - O d€sat€ddir€rto dâs determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execuçâo, assim como a de seus superiores;
13.2.6 - O cometimento Íeitcrado de faltas nâ sua execução;
l3 ,2.7 - A deçrelarfu de falência ou a insrauração de insolvência civil da licitante;
13.2.8 - O atrâso, no pagamento das faoras dwidas por "'eis de 30 (trinta) dias consccutivos, pnstcriores ao seu
vencimento- IK
CLÁUSULA DÉCnIA oUARTA-Do FoRo
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ESTNX) DE §ERGTPE
PREFEITI'RA MI'NICIPAL DE NOSSA SENEORA DE LOT'RDE§

14.1. Para dirimiÍ, na esfera judicial, as questões oriundas do pÍ€sente Contato seá competente o Foro de
Nossa Senhora de LourdeíSE, da Comarca de Gararq Esado de Sergipe, com a ren(mcia o qualqueÍ outo, por
mais especial que seja.

E para firmeza e oomo pÍova de assim haverern, enÍe si, ajustado, foi lavrada o pÍ€sente Contrato que, lida e

achada conforme, e assinadâ em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatráLrios destê instrumento e
pelas testemuúas óaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão perrnanente de Licitação deste
Município.

Nossa Seúora de Lourdes (SE), 02 de múo de 2022

E ANDRADE
Prefeito Mmicipal
CONTRÀTAI\ITE

DE MELO-MEAINE

T unhas:

Aine Ramos de Melo
CONTRATADA

6

.a
tU

Av. Sonâdor LoÍtô Ncto. n' 80 - CEP /O.890{0O - Nc§! s€nhor. ds LouÍdet - SoIqbe

/1

ItcN"..?lí9. fiJ -o
RcN". ?.506 ,roq-(,


